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r. TNTRODUçÃO

O presente Relatório de avaliação Anual destina-se a dar cumprimento à parte do regime geral da

prevenção da corrupção (RGPC) que se encontra preconizado no arte6.e do Anexo ao Decreto-Lei

ns \09-E/2O2I, de 9 de dezembro.

Assim e de acordo com a alínea b) do ponto 4 do art.e 6e do referido anexo foielaborado o presente

Relatório de Avaliação Anual relativo à aplicação do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e

lnfrações Conexas (PPR) - 2024, da Direção Regional de Equipamento Social e Conservação (DRESC).

Nos termos do previsto no n.e 7 do artigo 6.s do Anexo ao Decreto-Leí n.e 109-E/2OZL, de 9 de

dezembro, será dado conhecimento deste Relatório de avaliação anual da DRESC ao Gabinete do

Exmo. Senhor Secretário Regional de Equipamentos e lnfraestruturas, à lnspeção Regional de

Finanças e ao Mecanismo NacionalAnticorrupção (MENAC).

O Relatório de avaliação anual da DRESC, será publicitado a todos os colaboradores da Direção

Regional através da pasta partilhada (O:\05.Partilha) do servidor informático da DRESC e no sítio

https://www.made ira.gov. pt/d resc.

il. cÁLculo Do GRAU DE TMPLEMENTAçÃO DO prANO

il.1 AFERTçÃO DAS MEDTDAS TMPLEMENTADAS E NÃO IMPLEMENTADAS

Conforme se pode observar na tabela apresentada no ANEXO 1 a este relatório na coluna

correspondente ao grau de implementação, registou-se o nível de implementação em % de cada

medida proposta no Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas (PPR) - 2024.

Os valores foram obtidos a partir da recolha de informação de todas as unidades orgânicas através

dos seus diretores de serviço.

Nota: A coluna do grau de implementação das medidas foi preenchida segundo as seguintes

diretrizes:

Não aplicável - (NA) se no período de vigência do plano não foi elaborado nenhum processo ao qual

a medida seria aplicável.

Não implementada - (0%l se a medida não foi aplicada em nenhum dos processos elaborados.

lmplementada-(100%) - se a medida foi implementada a 10O%o, ou seja, em todos os processos aos

quais a respetiva medida é aplicável.

lmplementada a x% -exemplo 50% -se a medida foi aplicada em metade dos processos
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I.2 GRAU DE TMPLEMENTAçÃO DO PTANO

A fim de aferir o grau de implementação do Plano, apresenta-se a grelha relativa aos diversos níveis

em percentagem que podem ser atingidos e correspondentes avaliações qualitativas.

O grau de implementação do plano é calculado através da seguinte fórmula:

GimP= MimP/MProPA

Em que :

Gimp = Grau de implementação do Plano

MimP= ne de medidas imPlementadas

MpropA = ne de medidas propostas aplicáveis = ne inicial de medidas propostas- ne de

medidas não aplicáveis

Nota: no caso de uma medida encontrar-se em fase de implementação e, portanto, não ser

considerada totalmente implementada, esta deverá ser contabilizada na fórmula, afetada de um

coeficiente igual à percentagem de implementação da respetiva medida.

Percentagem de execução do plano Avaliação qualitativa do Grau de

lmplementação

lgualou superior a95% Excelente

lgual ou superior a 85% e inferior a 95% Muito Bom

lgual ou superior a70% e inferior a85% Bom

lgual ou superior a 50% e inferior a70% Satisfatório

lgual ou superior a 40% e inferior a 5O% Pouco satisfatório

lnferior a 40% Não satisfatório
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f r.3 cÁLculo Do GRAU DE |MPIEMENTAçÃO DO PLANO DE2024

A partir da tabela apresentada no ANEXO L verifica-se que foram propostas no plano 52 medidas,

das quais, uma foi considerada não aplicável, uma foi implementada a 86%o, uma foi implementada

a 83Yo, duas foram implementa das a 67%o, uma a 60Yo, uma a 3I%o, uma a 25% sendo as restantes

42 co nside radas tota I mente i m ple me ntad as (IOO%1.

Assim para aplicação da fórmula que calcula o grau de implementação do plano temos:

Medidas Ne de medidas Grau de implementação Totais parciais de medidas

implementadas

2,3,4,5,6,8,9,L0,tL,L2,L3

14,L5, 76, 17,L8,19,20,25,

26,27,28,30,3L,32,33,

34,36,37,39,40,47,43,44,

45,46,47,48,49, 50, 5 1, 52

(implementadas a 100%)

42 1,00 42,00

7 (implementa da a 86%) L 0,86 0,86

38 (implementada a 83%) 1 0,83 0,83

29,35 (implementadas a

67%l
2 0,67 t,34

23 (implementada a 6O%l 1 0,60 0,60

21 (implementada a 31%l 1. 0,31 0,31

22(implementada a 25%l 1- 0,2s 0,25

t,24lnão

implementadas)
2 0 0

42 (não aplicável) 1

TOTAL DE MEDIDA:

PROPOSTAS

52
52

TOTAL DE MEDIDAS

pRoposrns nplrcÁvrrs
51

TOTAL DE MEDIDAS IMPLEMENTADAS

46,t9
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RAU DE TMPLEMENTAçÃO OO pmruo = ToTAL DE MEDIDAS IMPLEMENTADAS

TOTAL DE MEDIDAS PROPOSTAS APLICÁVEIS =46,19 /5T=0,9057 = 90,57%

Sendo o grau de implementação do plano igual a 90,57% temos uma correspondente avaliação

qualitativa de Muito Bom.

III. ANÁLISE DOS RESULTADOS

Pelo resultado obtido para o grau de implementação do plano de 2024 (90,57% -Muito Bom),

conclui-se -se que, a aplicação do plano foi feita com sucesso.

Considera-se ainda que houve uma identificação bastante exaustiva, quer dos riscos potenciais,

quer da definição das correspondentes medidas preventivas /corretivas propostas para 2024.

NOTAS SOBRE OS RESULTADOS

Os serviços deverão fazer uma análise cuidada, para identificar em todas as medidas que não

atingiram os 100%, quais as razões que levaram à não implementação, na íntegra das mesmas. A

partir daí, deverão definir, uma série de ações e procedimentos que possam contribuir para a

melhoria do grau de implementação das referidas medidas.

Conforme espelhado neste relatório de avaliação anual, as medidas que deverão ser alvo das ações

acima referidas são: M1, M7,M21-,M22,M23,M24,M29, M35 e M38.

Na tabela apresentada no ANEXO 2 a este relatório apresentam-se as Justificações para a não

implementação na sua totalidade das medidas acima referidas, bem como algumas recomendações

que podem ajudar ao seu pleno cumprimento.

tv.coNcLUsõEs

Conforme explicitado no ANEXO 2 pode verificar-se que a maioria das razões para o não

cumprimento das medidas na sua totalidade, está relacionada com a falta de recursos humanos.

Neste momento aguarda-se autorização por parte das entidades competentes para iniciar

procedimento com vista à contratação de recursos humanos nas diversas áreas técnicas.

Face ao exposto, e apesar de haver medidas que não foram totalmente implementadas, verifica-se

que até a presente data não foram reportadas quaisquer denúncias, quer internas, quer externas

sobre o funcionamento da DRESC, pelo que permite concluir que a aplicação do plano revelou-se

eficaz na sua globalidade
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DRESC 2024

tDENT|FtCAçÃO DAS ÁREAS E ATTVTDADES COM RTSCOs POÌENCTATS E DEFTNTçÃO DAS RESPETTVAS MEDTDAS PREVENTIVAS E/OU CORRETTVAS/GRAU DE IMPLEMENTAçÃO

<6)ilse|lat-&

Árêa da claboFção de ê*udoi ê prcletq doedifÍclo5 e

lnfraEtrutuËs públlcas

Seleção de terrenos paÍâ projetos de ediÍicios e

infraestruturas públicas

Élãborâção de projetos de àrquitetúre

Elaboração de projetos de especialidãdes

Átrea das Êmprêitadai dc ob@ públl€s e Gprtlvot
concu6o. (@ntratação públi@ - mÉcit.das|

Favorecimento de píoprietários de

DeÍinição de soluções de projeto que

favorecem potenciais concorrentes

Deíinição de cláusulàs juridicas e técnicas
para beneficio de teÍceiros

criação de modelos de avaliação de
propostas para fâvorêcimento de

concorrenteS

tnsuficiente ou deficiente espêcificação

do modelo â aplicar na avàliação de

propostâs

Supressão de procedimentos obrigâtórios

Seleção incoÍreta do procêdimento de

concÚrso

lnsuficienÌe fundamentação legal pere a

urgêncìa

Favorecimento de empÍeiteiros

corrupção passiva para ato ílicito

Participação económica em negócio

2
M1-Duplâ validação dos pareceÍês técnicos que veiculam

seleção dos terrenos

M2-Revisão de projeto por serviço diferente do executor

l

a

I

i**
DRESC/DS EPl /Dsr É

&((prêvi.ãodâ plen3

implêmentação.d€zembÍo 2026)

1

1.1

1.3

1.4

2

22

1

2

DRESC/DSrP/ /DsrÉ
quando aplicável

de declaracões de inexistencia de

ou de conflito de interesses por pafte dos

quê elaboÍâm as peças de procedimento

dos processos por seruiços diÍerêntes do

Ms-VeÍificação da conformidade legal dos modelos de

de propostas

M6-Utilìzação de cadernos de encargos rigorosos

M7-Erplicitação de forma objetivâ dos critérios de

adiudicação,dando preferência sempre que possível ao

critério de mais bajxo preço

M8-Estabelecimento de vários niveis de responsabilidade na

contratação

M9-Verificação das conformidâdes legais com o CCP
DRESC/DSEP/D5CM

/DSrE/DSCH

I

l
.ll

100%

lo0%

100.Á

700%

100ôÁ

700%

2
DRESC/DSEP/DSCM

/DSrE/DSCH

DRESC/DSEP/DSCM

/DSrE/DsCH

DR€SC/DSEP/DSCM

/DSrE/DSCH

/DSrE/DsCH

DRESC/DSEP/DSCM

!oo%

100òÁ

L00%

86%(píevirãodã plena

rmplenentáção-dezembro

2026)

Elaboração e prepâíação de todas às peças de procedimento

2.1 neces5áriâs aos concursos de empreitadas, de acordo com a

legislação em vigor

2I 2 /DSrE/DsCH

i*

4

4

2

4

4

4

M10-Proceder como reera e independentemente do

consúltâ de pelo menos três empreiteiros, sàlvo em

situâções de comprovada urgênciâ

valor.à
DRESC/DSEP/DsCM

M11-Promover um sistema de rotatividade das entidades a

convidâí e eoresentar orooostas de modo a evrtar

èdjudicàções sucessivas e repetitivas aos mesmos

empreiteiros.

M1 2-Promover um esquema sequencial e hieíàrquizàdo de

aprovêção do procedimento.

l

t-

2

2

, ) Elaboração e prepàíação de todas as peçàs de procedimento
" necessárias à contÍêtâção de empreitâdas por àjuste direto DRESC/DSEP/DsCM

/DSrE/DSCH
100%
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IDENTIFICAçÃO DAs ÁREAS E ATIVIDADES COM RIsCOs POTENCIAIS E DEFINIçÃO DAS RESPETIVAS MEDIDAS PREVENTIVAS E/OU CORRETIVAS/GRAU DE IMPLEMENTAçÃO

r.flldb r.&
<6)

2

3

4

2

M14-Gãrantir à implementaçâo de bese de dados (ajuste

dÍeto)
DRESC/DSEP/DSCM

/DSrE/DsCH

M1.3-Promover um sistema de rotâtividâde dos técnicos que

prepâram os procedimentos por ajuste direto.

Ml.5-Obrigatoriedade de declarações de inexistência de

conflito de interesses e outras incompatibilidades por parte

dos elementos do júri de evâliação de píopostês.

M16-lmplementar um regime de rotatividade nas

nomeações dos técnicos quê integÉm os júris de concursos

ê ou comissões de análise de propostas.

M17- Promover a nomeâção de comissões de ânálise de

ptopostas que contenhãm, nâ suâ maioria, elementos

diferentes daqueles que fizerâm parte da preparação das

de ptocedimento dos respetivos concursos.

l8lmplementãr um regime de rotatividade dos elementos

equipas de fiscalização de modo a não ser sempre o

engenheiro Íiscal a constituir equipa com o mesmo

fiscal.

42
DRESC/DSEP/DSCM

2.4
Análisês de propostâs e elaboração dos respetivos relatórios

prelimjnares e finais (júris de avêliação de propostas)

A.ea da Fiscaliêdo de Empreitadõ

Fracionamento de despesâs com

favoÍecimênto de empreiteiÍos
Risco de contrâtar a empreitãdâ por um

velor ecima do mercado por não ser

sujeito à concorrênciâ

lnexistência de bases de dados para

consultâ interna

Conflito de interesses

FâvoÍecimento de cândidãtos

Fiscâlizâção deÍiciente que permite a

eventual execução da empreitada com
quelidade inferior à prevista nos

respetivos projetos de execução, com

fâvorecimento da entidade executante

Conílito de interessês

CoÍrupção passiva por âto ilÍcito

Perticipação económica em negócio

Aprovação de materiâis âplacados em

obra de qualidade inferior ao estipulado

no projeto e ou no câderno de encaÍgos

Eventual execuÇão dâ empreitada com
qualidade inferior à previstâ nos

respetivos projetos e caderno de

encarSoS

2

2

2

1

2

l

I

1

i r

DRESC/DSEP/DSCM

/DsrE/DscH

DRESC/DSEP/DSCM

/DSrE/DSCH

/DSrr/DSCH

DSCH

too%

100%

L00%

100%

1000Á

700%

100.Á

100%

4

3

---_.,1

DRESC/DSCM/DSrE/

3.1 Proceder ao acompanhamento ê à fiscãlizãção de

empreitadas em curso de acordo com a lêgislãção êm vigor

um sistema de rotatividade das equipas

fisGlizeção de modo e evitar ao máximo a repetibilidade DRESC/DSCM/DSrE/ '

equipas relâtivamente âo mesmo empreiteiro DSCH

I

à âprovação supeÍior com dupla validação

Iterâção âo projêto que seia proposta quer pelo
DSCH

do projeto quer pelo empreiteiro

M21-Promover a nomeação de comissões de receça-o

provisória que integrem pelo mehos um elemenÌo externo

DRESC/DSCM/DSr€/

4

raO

3.11 Proceder à receção provisória das obras
acompanhâmento e fiscalização da empreitada.

DSCH

31%{DrêvÈãoda plenã

implênenlaçàeretemb.o 2026)
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3

ì

I

l

3.15

l

.

l

Eventual execução da empreitada com
qualidade inÍerior à prevista nos

respetivos projetos e caderno de

9!.!Igos
Eventual execução dâ empreitada com

qualidâde inferior à previstã nos

respetivos projetos e caderno de

encargos

lnexístência de avaliação à posteriori

sobre os resultados de execução das

empreitadas

Definição de cláusulas jurÍdicas e técnicas

para benefício de terceiros

Criação de modelos de âvaliâção de

propostâs para favorecimento de

concorfentes.

lnsuficiente ou def iciente e5pecificação

do modelo a eplìcar nâ âvaliação de
propostas

supressão de procedimêntos

obrigatórios.

seleção incorÍetâ do procedimento de

concur90,

lnsuficiente fundamentação legâl para a

urgêncìa.

Favorecimento de fornecedores.

corrupção passiva parâ ato ilícito

?-u& t-lü. !-b e.ffi

2

4

4

<61

? 14 PÍoceder a elàboràção de autos de vistoria pàra efeitos de

libenação de garântiès

M22-Promovêr a nomeãção de comissôes de elaboração dos

autos de vistorias que integrem pelo menos um elemento

externo ao acompanhemento e fiscâlização da empreitada.

M23-Promover a nomeação de comissões dê receção

deíinitiva que integrem pelo menos um elemento externo ao

acompanhamento e fiscalização da empreitada.

M24-Elaboração e divulgação de relatórios periódicos de

avaliação de resultâdos da execução das empreitadas.( a

iniciar 6 heses depois da recepção provisória).

de declarações de inexistêncie de

incompatibilidades ou de conflito de interesses por parte dos

M28-Utilização de cadernos de encarSos rigorosos.

M29-Explicibção de forma clara e objètiva dos critérios de

adjudicação. dando pÍeferência sempre que possível ao

critério de mâis baixo preço

M3o-Estabelecimento de vários niveis de responsabìlìdade

na contratação

M31-verificãção das conformidades legais com o ccP.

M32-Proceder como tegra e independentemente do valor

DRÊSC/DSCM/DSrE/

DSCH

DRESC/DSCM/DSrE/

DSCH

DREsC/DSCM/0srE/

Proceder às recepções definitivas das obras

Proceder ao acompanhâmento das obras em Íase de

3.13 garantia, eìàborando relatórios periódicos tendo em conta

tâmbém a ìmportanciâ da manutenção preventiva

Área de aquirtção de be6 ! serylgos ê Gspetlw
concums {contmtâção públl€ {ens s sryiçg5 }

Preparação dê peçes de procedimènÌo necessárias aos

4.3 concursos de foínecimento de bens (êquipamentos) ou

seviços

Prepaíâção de peças de procedimento necessárias à

4.4 aquisìção de bens (equipamentos) e serviços poí ajuste

DSCH

L_..__-

2

2

2

2

)

1

rl
2

1

ti

2

i

2
I

2

i

l

i

2

DRESC/DSCM/DSIE/

DSCH

i

DRESC/DSCM/D5IE/

DSCH

I

DRTSC/OSEP/D5CM

/DSIE/DSCH

1oo%

] ,oo%
67%{previsão dà plena

hplemen!açàeseleobro 2026)

100%

700%

700%

1oo%

i

100.Á

I

4

consulta de pelo menos três fornêcedores, sãlvo em

situações de comprovâda urgèncìa.

M33-PromoveÍ um sistema de rotâtividade dàs entidades

convidâr a àpresentar propostas de modo â êvitàr

adjudicações sucessivas e repetitivas aos mesmos

4

direto.

Ã

too%



PTANO DE PREVENçÃO DE RISCOS DË CORRUPçÃO E INFRAçÕES CONEXAS - RELATÓRIO DE AVALIAçÃO ANUAT
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TDENTTFTCAçÃO DAs ÁREAS E ATTVTDADES COM RTSCOS POTENC|ATS E DEFTNTçÃO DAS RESPEÍ|VAS MEDTDAS PREVENTIVAS E/OU CORRfiTVAS/GRAU DE TMPT EMENTAçÃO

1-tu eqtet.,

2

<6)

4

DRESC/DSEP/DSCM

/DSrE/DSCH

DRESC/DSEP/DSCM

/DSrE/DSCH

DRESC/DSEP/DSCM

/DSr€/DSCH

DRESC/DSEP/DSCM

/DSrE/DSCH

DRESC/DSEP/DSCM

/DSrE/DSCH

700%

67%(prevt:oda plena

implêmênlâção-dezembro

2026)

too%

t00%

too%

t_,__
I

Participação económica em negócio.

Tráfico de influências-

2 4
M34-Promover um esquema sequencial e hierarquizado dê

aprovaçâo do procedimento.

M35-Promover um sistemâ de rotativìdâde dos técnicos que

preparam os procedimentos por ajuste direto.

M36-Garantir à implementação de bâse de dados (ajuste

direto).

Fracionamento de despesâs com

fâvorecimento de fornecedores.

Risco de conÌratar o forneciment; por

valor acimâ do mercado por não ser

sujeito à concorrência.

lnexistência de bases de dâdos para

consulta interna.

Conflito de interesses

Fâvorecimento de candidatos

Risco de íornecimento diferente ou de

menor qualidade em favorecimento da

entidade adjudicatária.

Cônflitô dê interêssês-

2

2

M37-Obricatoriedade de declarações de inexistência de

conflito de interesses e outras incompatibilidâdes por pafre

dos elementos do júri de ãvaliação de propostas.

M38lmplementâr um regime de rotatividade nas

Análise de píopostas e respetivos relatórios

f,uvlâk

2

4

4

nomeações dos técnicos que integram os júris de concursos

e ou comissôes de ânálise de propostas.

DRESC/6EP/DSCM

/mrE/DscH

83%((p'dÈãodâ plena

impl€mentaçãdde2enb.o
2026)

4 6 Verificãção de conformidade com os respetivos cadernos de

encargos dos bens ou seNiços íornecidos

Área da prcmoçâo e oordenação das aç66 asociadas ro

t-14 funcionamentohldrcki,ticodasbacieshldrcgráfiG,
Gertão e @ntrolo da utilização pÍiEti€ dos êuEos

M39- Nomeação de comissão de veriÍicâção e de receção de

bens ou seryiços que contenha pelo menos um elemento

externo ao processo.

M40-Dupla validação dos pâreceres técnicos que veiculam a

emissão de licenças.

42

I

oRESC/DSCH

1.14.1
Fiscalização e verificação do cumprimento de legislação

aPlicável

Corrupção passíva por âto ilicito.

t00%



PLANO DE DE RISCOS DE CORRUPçÃO E coNExAs - DE ANUAL
DRESC 2024

IDENÍIFICAçÃO DAS ÁREAS E ATIVIDADES COM RISCOS POTENCIAIS E DEFINIçÃO DAS RESPETIVAS MEDIDAS PREVENTIVAS E/OU CORRETVA5/GRAU DE IMPLEMENTAçÃO

Emissão de parecerês sobre a atribuição de licenças de

1.18 extração de mãteÍiais anertes nos leitos e margens dos

cursos de água

Emissão de pâreceres sobre a concessão de utilizaçâo

privative do domínio lacustre e fluvial da .egião

Êmi5são de pare€eÍes técnicos no âmbito do licenciamento

1.18.: dà utilizaÇão privàtiva de recursos hidÍicos parâ a execução

de ãteÍros e ou escavacões

Áreâdermlshlr|mos

Garantir a implementeção do SIADAP-RAM 1, 2 e 3

avaliãção dos trabàlhadores e dirigentes.

PaÍticipação êconómica em negócio.

Fàvorecimento de candidatos

Fiscalização " viciadã " por falta de

rotatividâde das equipas

Fâvorecimento de candidatos

Fãvorecimento de candidatos

Fâvorecimento de candidâtos

Potencial discricionariedade no processo

da avaliação dos trâbalhadores e

dirigente5.

2-Wh tubÈ.àrua <6)

M44-Dupla validação dos pareceres técnicos que veiculam a

concessão de utilizâção privativa do dominio lâcustre e

fluviâl da região.

M45-Duplâ validação dos pareceres técnicos que veiculam a

concessão de utilização privativâ de recursos hídricos para a

execução de aterros e, ou escâvações.

M46-Definir à pÍiori os critérios de ãplicação das quotas de

relevante e mérito, ou caso não seja definido, aplicar os

lìmites máximos estipuledos nâ legislação em vigor.

r-ffih

2

DRESC/DSCH

nas

de

rotâtividâde

os JunS

propostâs.
integram

regrme

técnicos

análise

nomeeçoes

comrssoes

4

4

4

l

inexistência

2

2

. . - Levântemento de èutos sempíe que se veriÍiquem infrações

no ãmbito das âtribuições da DREsC

fiscâlizaçãodeequipasgeográÍico

raçõês

nívelrotatividadedesisteme

fiscelizarfiscâl

atíibuição

DSCH
a mesma

zona.

equrpa

emitemtécnìcos
2 4 perecere5

outrasinteíesses

licenças.

421.18.:

I

42
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PLANO DE PREVENçÃO DE RISCOS DE CORRUPçÃO E INFRAçÕEs CONEXAS. RELATÓRIO DE AVATIAçÃO ANUAT
DRESC 2024

IDENTIFICAçÃO DAS ÁREAS E ATIVIDADES COM RISCOS POTENCIAIS E DEFINIçÃO DAs RESPETIVAS MEDIDAS PREVENTIVAS E/OU CORREÍIVAs/GRAU DE IMPTEMENTAçÃO

<6)
krâtu(rA

i

,.âb. I

I

--_i

6.1 Elaborar o plano anual de atividades dãndo conhecimento a

todos os trabalhadores da DRESC.

Risco de ocultação do planeamento das

atividades.

Risco dê ocultâção dê resultados.

lnexistência de publicação do plano.

lnexi5téncia dê oublicâcão dos relatórios

de avaliação intercâlâr e anuai. Risco de

ocultâção dè resultados.

Nâo puplicitação e nâo cumprimento do

código dê conduta.

Utilização de vièturas de seruìço em

beneficio privãdo

validação dos planos de atividades com
pârticipação dos responsáveis pelas diversas unidades

or8ânicâs.

DRESC/DSÊP/DSCM

/DsrE/DSCH
too%

100%

LOO%

too%

100%

100%

€laborar o relatório anual de atìvidàdes.

Elaborar o Plano anual de PÍevenção de Riscos de corrupção

Recur5os de transpofte

42

2

M48-dupla validâção dos relatórios de âtividâdes com
participação dos responsáveis peles diverses unidades

orgânicas.

DREsC/D5€P/DSCM

/DSrE/DSCH

6.4

1.1

'4 M49-Píomover â publicâção do plano. DRESC

M50-Promover a publicação dos relâtórios de execução DRESC

M51-incentivar todos os trabalhadores a cumprirem o código

de conduta e a repoftarem qualqueí situação de violação do

meSmo-
/DSrE/DsCH

- lr--- -
M52-lmplementar um sistema rigoroso de controlo das

viaturas que 5e encontram ao seruiço com registo dos

utilizadores e do seruiço externo a que se destinam

e lnírações Conexe5.

Elaborar os Relatórios de avaliàção intercalâr e anual

6.5 Íespetivos ao Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e

lníraçôes conexas.

Árêâ de RêcuGos ddêrlãls

Publjcitar a todos os trabalhadores o código de conduta
6.7

aprovãdo para a DRESC.

42

3
DRESC/DSEP/DSCM

r. -.. 
- - 

--] 

.

i

I

I

I

l

42
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Promover a contratação de mais recursos humanos

Alocar mais recursos à realização desta atividade

promovendo a otimização dos recursos de todas as unidades

orgâ nicas

Alocar mais recursos à realização desta atividade

promovendo a otimização dos recursos de todas as unidades

orgânicas

Promover a contratação de mais recursos humanos

Sempre que possível continuar a aplicar a medida

Promover a contratação de mais recursos humanos

RecomendaçôeíMedidas corretivas a aplicar

O dirigente do serviço deverá solicitar aos projetistas um

parecer técnico sobre a adequabilidade dos terrenos tendo

em vista o fim a que se destinam.

Sempre que possível continuar a aplicar a medida

Alocar mais recursos à realização desta atividade

promovendo a otimização dos recursos de todas as unidades

orgânicas.

Escassez de recursos humanos

Escassez de recursos humanos

Escassez de recursos humanos

Ca racterísticas específicas de alguns

procedimentos

Escassez de recursos humanos

Razão para a sua não implernentação na

totalidade

Os terrenos são indicados aos técnicos

projetistas pelo dirigente do serviço.

Características específicas de alguns

procedimentos

Escassez de recursos humanos

Escassez de recursos humanos

67%

67%

83%

3r%

25%

60%

o%

Grau de
irnplementação

o%

a6%

M38-lmplementar um regime de rotatividade nas nomeações dos técnicos que

integram os júris de concursos e ou comissões de análise de propostas

M23- promover a nomeação de comissões de receção definitiva que integrem pelo

menos um elemento externo ao acompanhamento e fiscalização da empreitada.

M24-Elaboração e divulgação de relatórios periódicos de avaliação de resultados da

execução das empreitadas.( a iniciar até 6 meses depois da recepção provisória)

M2g-explicitação de forma clara e objetiva, dos critérios de adjudicação dando

preferência sempre que possível ao critério de mais baixo preço

M35-Promover um sistema de rotatividade dos técnicos que preparam os

procedimentos por ajuste direto

MEDIDAS

Ml-dupla validação dos pareceres técnicos que veiculam a seleção dos terrenos

M7-explicitação de forma objetiva, dos critérios de adjudicação dando preferência

sempre que possível ao critério de mais baixo preço.

M21-promover a nomeação de comissões de receção provisória que integrem pelo

menos um elemento externo ao acompanhamento e fiscalização da empreitada.

M22-promover a nomeação de comissões de elaboração de autos de vistoria que

integrem pelo menos um elemento externo ao acompanhamento e fiscalização da

empreitada.


